
DECRETO Nº 2.387 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
(DISPÕE SOBRE MEDIDAS EMERGENCIAIS E TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVfRUS (COVID-
19), NO ÂMBITO DO MUNiCíPIO DE ANALÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)

o Prefeito Municipal PAULOHENRIQUEFRANCESCHINI,no USO das
suasatribuições que lhe são conferidas em Leie,

CONSIDERANDOque o Artigo 196 da Constituição Federal reconhece a saúde como um direito
de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acessouniversal e igualitário às ações e
serviçospara a promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDOo reconhecimento pela organização Mundial de Saúde de uma pandemia de
COVID-19;

CONSIDERANDOa nova variante do COVID-19 recentemente detectada e classificada como
preocupante pela OrganizaçãoMundial da Saúde;

CONSIDERANDOa probabilidade da ocorrência de uma 3º onda mundial do COVID-19,conforme
já ressaltado pela OrganizaçãoMundial da Saúde;

CONSIDERANDOo fato de que o PlanoMunicipal de Imunização está em andamento;

CONSIDERANDOo firme e reiterado comprometimento da Administração Pública com a
preservaçãoda saúde e bem estar de toda população analandense,veranistas e turistas;

DECRETA:

Art. 1º Ficam cancelados no âmbito do Município de Analândia, os eventos públicos
comemorativos aos FestejosNatalinos e Réveillonf2021.

Parágrafo único A vedação do disposto no caput do presente artigo se aplica também ao show
da virada em espaçopúblico e eventos privados em que haja divulgação dasfestas.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições
em contrário.
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